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-~ Estado do Plaui ~f PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

DECRETO Nº 4 , DE 03 DE JANEIRO DE 2022 - LEI N.181 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Art i go l o.- Fica aber to no o r çamento vigen te , um c r é d ito adicional supl ementar na 
impor tância de R$2 . 082 . 900 . 00 dist r i buidos a s s eguinte s dotaçõe s : 

Suplementação ( + ) 2.082.900,00 
02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

79 04.122.00n.2009.0000 ENCARGOS COM A SECRET. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 155.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 0 1 
500 Recursos não vinculados do Impostos 
999 000 Não se aplica 

92 04.122.0077.2009.0000 ENCARGOS COM A SECRET. MUN. DE ADM. E FINANÇA$ 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

9.500,00 
F .R.: 1 500 01 

500 Recursos não vinculados do Impostos 
999 ooo Nao se aplica 

02 01 03 CONTROLADORIA INTERNA 00 MUNICIPIO 

124 04.123.0139.2017.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DOS SERVIÇOS CDNTABEIS 6.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R.: 1 500 01 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

164 15.452.0101 .2028,0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA PÚBLICA 3!:ii.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 01 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 07 SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

211 12.361.0078.2034.0000 ENCARGOS COM A SEC. MUN. OE EDUCAÇÃO 179.000,00 
3. 1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F .R.: 1 500 24 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 NAo se aplica 

234 12.361.0117.1038.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO QUADRA ESP. EM ESCOLAS PÚE31..83B,OO 
4.4.90.!ii1 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 24 
500 Recursos nAo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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02 01 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

269 26.782.0077.2072.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SAC. DE TRANSPORTES PÚBLICOS 32.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 01 
500 Recuroos não vinoulados da lmposto:s 
999 000 Não se aplica 

272 26.782.0077.2072.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SAC. DE TRANSPORTES PÚBLICOS 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 01 
500 Recursos nAo vinculados de Impostos 
999 000 Nãosa aplica 

02 02 00 FUNDEB 

317 12.361.0078.2050.0000 ENCARGO E MANUT. DO F. DE DES. EDUC. - FUNDEB 60o/, 810.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 4C 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

340 10.122.0078.2044.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SAUDE 559.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 500 1c 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

353 10.122.0078.2044.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SAUDE 28.300,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 500 1c 
500 Recursos não vinculados do Impostos 
999 000 Não se apllca 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 

380 10.301.0005.2056.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA ATENÇÃO BÁSICA 130.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 600 11 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recur$0$ do SUS provenientes do Govem 
999 000 N§o se aplica 

381 10.301.0005.2056.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA ATENÇÃO BÁSICA 18.600,00 
3. 1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 600 11 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se apllca 

386 10.301.0005.2056.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA ATENÇÃO BÁSICA 140.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 600 11 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recur$0$ do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se apllca 

02 04 01 

438 

450 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL 

08.122.0078.2046.0000 
3.1.90.04.00 
500 
999 000 

ENCARGOS E MANVT DA SEC.MUN. DE ASS. SOCIAL 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Reco"°" n:lo vinculados de Impostos 
Não se aplica 

08.122.0078.2046.0000 ENCARGOS E MANUT DA SEC.MUN. DE ASS. SOCIAL 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
500 Rerursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

142.000,00 
F.R.: 1 500 3'.: 

4.000,00 
F.R.: 1 500 3'.: 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAJS DA ASSISrtNCIA SOCIAL 

482 08.244.01 14.2074.0000 
3. 1.90.04.00 
660 
999 000 

MANl/TENÇÃO DE PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FN 
Não se aplica 

12.000,00 
F.R.: 1 660 34 

Artigo 2o . - O crédi to aber to na f orma do ar tigo anterior será coberto com recursos 
proveni entes de: 

Anulação: 

02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

80 04.122.0077.2009.0000 ENCARGOS COM A SECRET. MUN. DE ADM. E FINANÇAS -155.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 01 
500 Recursos nAo vlnculados da Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

169 15.451 .0143.1008.0000 PAVIMENTAÇÃO POI.IEDRICAEM RUAS E AVENIDAS -105.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 500 01 
500 Racursos não vlnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 01 07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

212 12.361 .0078.2034.0000 ENCARGOS COM A SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO -179.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 24 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 02 00 FUNDEB 
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02 02 00 FUNDEB 

289 12.361.0023.2053.0000 ENCARGO E MANUTENÇÃO DO FUN. DE DES. EDUC. -FUNDEB 40% -{110.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 40 
540 
999 000 

Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 
Não se epllca 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

341 10.122.0078.2044.0000 ENCARGOS E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SAUDE -559.000,00 
3,1,90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 10 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

363 10.301.0009.1044.0000 AQUISIÇÃO DE AMBULANCIAS -28.300,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 631 23 
631 Transferênclas do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
999 000 Não se aplica 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 

387 

399 

10.301.0005.2056.0000 
3.3.90.30.00 
631 
999 000 

10.301.0020.2058.0000 
3.1.90.11 .00 
600 
999 000 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA ATENÇÃO BÁSICA •140.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 631 23 
Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA -148.600,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 600 12 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos: do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

439 08.122.0078.2046.0000 ENCARGOS E MANUT DA SEC.MUN. DE ASS. SOCIAL -142.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 33 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se eplica 

454 08.244.0009.1041.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA SEC. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL -2.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 33 

458 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 ooo N~ oo aplica 

08.244.0036.2047.0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS FUNERAIS 
3.3.90.48.00 OUTROS AUxlUOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 33 
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Estado do Plaul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

DECRETO Nº 4 , DE 03 DE JANEIRO DE 2022 - LEI N.181 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISTI:NCIA SOCIAL 

483 08.244.0114.2074.0000 
3.1.90.11.00 

MANl/TENÇÃO OE PROGRAMAS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA •12.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 660 34 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FN 
999 000 Não se apllca 

Anulação ( - ) -2.082.900,00 

Artigo Jo. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaça.o. 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDf.S TEIXEIRA 
PREFl:ITA MtJN'ICIPAL 

55Ul1.ltl-t5 

EVANDRO PINHEI.RO MENDES 
CONfADOR 
ISl.t17.lt.J.JI 

.. 
SÃOMIGUEL 

ld:OCC54794F789E89A 

Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

CNPJ: 01.612.623/0001·88 

Praça da Matriz, 18, Centro. Fone: (86) 3296.0120 

DA~~ CEP: 64.378-000 - São Miguel da Baixa Grande PI 

LEI Nº 191/2022 DE 11 DE MARÇO DE 2022 

Cria no Município de SÃO MIGUEL DA BAIXA 

GRANDE-PI o Prêmio - Previne Brasil - Pagamento 

por Desempenho (Programa Previne Brasil), 

previstos nas Portarias Nº 2.979, de 12 de Novembro 

de 2019 e Nº 3.222, de 10 de Dezembro de 2019, do 

Ministério da Saúde e, dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele agora sanciona 

a seguinte lei, e 

Considerando o disposto no Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 

2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da Política Nacional de Atenção Básica -

Operacionalização; 

Considerando a Portaria Nº 2.979/GM/MS, de 12 de novembro de 2019, que institui o 

Programa Previne Brasil, e estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção 

Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde, por meio da alteração da Portaria de 

Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Considerando a Portaria Nº 3.222/GM/MS, de 10 de dezembro de 2019 que dispõe sobre os 

indicadores do pagamento por desempenho, no àmbito do Programa Previne Brasil., resolve: 

Art. 1°. A presente lei regulamenta a utilização do incentivo do Previne Brasil (Programa 

Previne Brasil), denominado Pagamento por Desempenho, criando o Prêmio Previne Brasil -

Pagamento por Desempenho. 

Art. 2°. O prêmio variável previsto no Programa Previne Brasil - Pagamento por 

Desempenho será repassado pelo Ministério da Saúde ao Município de SÃO MIGUEL DA BAIXA 

GRANDE/PI, caso o mesmo atinja as metas e os resultados previstos nos §1° e §2° do Art. 12-C da 
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Portaria NO 2.979/2019, do Ministério da Saúde, de modo que, se o Governo Federal dispuser pela 

extinção do mesmo ou não o repassar aos cofres municipais, fica o Município de SÃO MIGUEL DA 

BAIXA GRANDE/PI totalmente desobrigado do conseguinte pagamento do Prêmio. 

Art. 3°. Os recursos recebidos pelo Município de SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE/PI em 

decorrência do cumprimento das metas estabelecidas pelo Programa Previne Brasil - Pagamento 

por Desempenho, de acordo com o Art. 6° da Portaria Nº 3.222/GM/MS que trata do conjunto de 

Indicadores do Pagamento por Desempenho a ser observado na atuação das Equipes de 

Saúde da Família (ESF) e Equipes de Atenção Primária (EAP), para o ano de 2022, abrange as 

ações estratégicas de Saúde da Mulher, Pré-Natal, Saúde da Criança e Doenças Crônicas 

(Hipertensão Arterial e Diabetes Melittus). 

§ 1° São indicadores para o ano de 2022: 

1 - proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 

1 • até a 20" semana de gestação: 

li - proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV; 

Ili - proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado; 

IV - cobertura de exame citopatológico; 

V - cobertura vacinai de poliomielite inativada e de pentavalente: 

VI - percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre: e 

VI 1 - percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada; deverão ser aplicados 

na seguinte proporção: 

a) 100% (cem por cento) será destinado ao pagamento de prêmio pecuniário aos 

trabalhadores lotados nas Unidades de Saúde da Famllia (USF), no Núcleo de Apoio à 

Saúde da Família (NASF), independente do tipo de vinculação dos mesmos com o 

Município, sob forma de Prêmio de Desempenho e Inovação, denominado Previne Brasil 

- Pagamento por Desempenho, rateados por cada unidade, observada a disposição da 

allnea seguinte. 

b) Os valores correspondentes aos percentuais dispostos na allnea anterior serão 

repassados mensalmente aos servidores, de acordo com a tabela que compõe o anexo 

único desta lei, considerando, para efeitos de rateio, a parcela de 100% ali definida como 

sendo uma parcela integral de 100% para cada uma das unidades beneficiadas, sendo 

o valor ali indicado como "SOMA TOTAL" o valor vinculante da tabela, de modo que, 

Página 2 

havendo futuro acréscimo no número de pessoal, a SOMA TOTAL seja outra vez dividida 

pela nova quantidade de servidores, encontrando-se novo percentual individual. 

Art. 4°. Terão direito ao prêmio Previne Brasil - Pagamento por Desempenho todos os 

Médicos da ESF, Enfermeiros da ESF, Odontólogos da ESF, Técnicos de Enfermagem, Técnicos 

de Saúde Bucal, Agentes Comunitários de Saúde, e os servidores de nível superior lotados no 

NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Familia), independente do tipo de vínculo para com o Município, 

desde que cumpridas as metas e atingidos os resultados definidos na legislação Federal atinente à 

matéria, ou em sua falta, mediante regulamentação do Poder Executivo através de Decreto. 

Parágrafo Único. Para ter direito ao recebimento do prêmio, os profissionais definidos no 

caput deste artigo devem estar lotados e em exercício junto à Estratégia de Saúde da Famllia e ao 

Núcleo de Apoio a Saúde da Famllia, como comprovado exercício no Município de SÃO MIGUEL 

DA BAIXA GRANDE e devidamente incluldos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES). 

Art. 5°. Não terá direito ao prêmio o profissional que: 

1 -obtiver 02 (duas) faltas mensais ao serviço sem justificativa, com a devida comprovação 

documental; 

li - deixar de comparecer sem justificativas às atividades educativas e de planejamento, 

quando convocados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Ili - estiverem no gozo de licença médica por 30 dias ou mais; 

IV - estiver em gozo de ferias 

V - praticar falta grave no exercício de suas atribuições, devidamente apurado em Processo 

Administrativo Disciplinar, em que se garanta a ampla defesa e o contraditório, durante o tempo 

determinado na própria decisão administrativa, ou pelo período da pena de suspensão conforme o 

caso. 

Art. 6°. Esta Lei não se aplica aos servidores que venham a ser contratados através de 

convênios, uma vez que as verbas relativas aos pagamentos destes se darão diretamente pelo 

conveniado ou por força de contrato. 
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